
 

Serviço Nacional de Aprendizagem Rural do Estado de Mato Grosso 

Processo Seletivo Simplificado Nº 01/2022 

 

Página | 1  

CLASSIFICADOS PARA PRÓXIMA ETAPA 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS  
 

VAGA PARA SEDE DO SENAR – MT 

CARGO / FUNÇÃO: ASSISTENTE / ASSISTENTE DE COMUNICAÇÃO 

LOCAL DE TRABALHO: SEDE DO SENAR (CUIABÁ - MT) 

NOME PERÍODO DE ENVIO 

ALESSANDRA MARQUES 

03/02/2022 
e 

 04/02/2022 

ANDERSON L S SIQUEIRA 

BRUNO ALVES VIEIRA 

CLEITON RAFAEL DA SILVA NERES 

DANILO GONÇALVES RODRIGUES 

DEBORA GOMES LANNES 

ELIZANGELA TEIXEIRA LONGUINHO ANTIQUERA 

FABIANA OLIVEIRA DO PRADO 

GRACIELLY SOARES GOMES 

HELBER VINÍCIUS DA SILVA 

ISABEL NASCIMENTO SÉRGIO SOUZA 

JANAINA MARTHA DA SILVA ARRUDA 

JAQUELINE DE PICOLI MAZZARDO 

JEFFERSON FELIPE GALVAN MACCARI 

KAREN FERNANDA DA SILVA 

LUANA BARB LUC BOA SORTE 

LUIS HENRIQUE OLIVEIRA 

RAFAEL HENRIQUE DE MORAES ROSA 

SAULO JUNIOR DOS SANTOS 

VANESSA DE CÁSSIA DE MOURA MORENO 

 

Esta etapa consiste no envio e na verificação dos documentos que comprovem os requisitos obrigatórios 

estabelecidos para a vaga no item 2.2 do instrumento de seleção.  

 Conforme instrumento de seleção item 6.3.1. o candidato classificado deverá comprovar as informações 

inseridas no perfil do Banco de Talentos, através de envio de cópia digitalizada dos documentos comprobatórios 

entre os dias 03 e 04/02/2022, para o e-mail: processoseletivo@senarmt.org.br. Sendo que o tamanho máximo do 

e-mail deverá ser 25MB. 

Caso o candidato não anexe ao e-mail os documentos mencionados no item 6.3, ou seja, não comprove as 

informações inseridas no perfil do Banco de Talentos, este será automaticamente desclassificado, conforme 

estabelecido no item 6.3.7. 

Os documentos devem estar de forma legível para que possam ser analisados. 

 
Cuiabá-MT, 01 de fevereiro de 2022. 

 
 

FRANCISCO OLAVO PUGLIESI DE CASTRO 
Superintendente  
SENAR-AR/MT 
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